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Resumo:: Entender a Educação 

como um direito fundamental 

aos seres humanos pode parecer 

algo essencial, porém este reco-

nhecimento data de um período 

recente. Foi apenas em 1948, na 

Declaração Universal dos Direi-

tos Humanos estabelecida pela 

Organização das Nações Unidas 

(ONU) onde se registrou ofi -

cialmente a Educação como um 

direito essencial a todo cidadão. 

Desde então, o tema têm sido 

alvo de constantes estudos e abor-

dagens, entre elas a de que por se 

tratar de um direito de todos, a 

educação deve ser inclusiva, não 

se restringindo apenas a permitir 

o acesso comum, mas de forma 

que todo cidadão, independen-

temente de suas características, 

limitações ou defi ciências possa 

receber uma educação de quali-

dade e adaptável às suas necessi-
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dades. O presente artigo visa re-

fl etir sobre a educação especial e 

inclusiva e a atuação do docente 

junto aos alunos com defi ciência 

intelectual. Como objetivos es-

pecífi cos espera-se conceituar o 

que é a defi ciência intelectual, e 

compreender os limites e possi-

bilidades de atuação docente, es-

pecialmente na sala de recursos 

multifuncionais.

Palavras-chave: Educação es-

pecial e inclusiva. Atendimento 

Educacional Especializado. Defi -

ciência Intelectual.

Abstract: Understanding Educa-

tion as a fundamental right of hu-

man beings may seem essential, 

but this recognition dates from 

a recent period. It was only in 

1948, in the Universal Declara-

tion of Human Rights established 

by the United Nations (UN) 

where Education was offi  cially 

registered as an essential right 

for every citizen. Since then, 

the subject has been the subject 

of constant studies and appro-

aches, among them that since it 

is a right for all, education must 

be inclusive, not restricted to just 

allowing common access, but 

in a way that every citizen , re-

gardless of their characteristics, 

limitations or defi ciencies, can 

receive a quality education that 

is adaptable to their needs. This 

article aims to refl ect on special 

and inclusive education and the 

role of teachers with students 

with intellectual disabilities. As 

specifi c objectives, it is expected 

to conceptualize what intellec-

tual disability is, and to unders-

tand the limits and possibilities 

of teaching, especially in the 

multifunctional resource room.

Keywords: Special and inclusi-

ve education. Specialized Educa-



27

ISSN: 2675-7451

Vol. 04  - n 03 - ano 2023

Editora Acadêmica Periodicojs

tional Service. Intellectual Disa-

bility.

INTRODUÇÃO

Entender a Educação 

como um direito fundamental 

aos seres humanos pode parecer 

algo essencial, porém este reco-

nhecimento data de um período 

recente. Foi apenas em 1948, na 

Declaração Universal dos Direi-

tos Humanos estabelecida pela 

Organização das Nações Uni-

das (ONU) onde se registrou 

ofi cialmente a Educação como 

um direito essencial a todo ci-

dadão. Desde então, o tema têm 

sido alvo de constantes estudos 

e abordagens, entre elas a de que 

por se tratar de um direito de to-

dos, a educação deve ser inclusi-

va, não se restringindo apenas a 

permitir o acesso comum, mas 

de forma que todo cidadão, in-

dependentemente de suas carac-

terísticas, limitações ou defi ciên-

cias possa receber uma educação 

de qualidade e adaptável às suas 

necessidades.

Os resultados no Brasil 

começaram a se demonstrar efe-

tivos após 1994, quando ocorreu 

na Espanha a Conferência Mun-

dial sobre Educação Especial, 

onde foi assinada a Declaração 

de Salamanca, um dos principais 

documentos para a Educação Es-

pecial e Inclusiva.

As instituições de ensi-

no passaram a ser então consi-

deradas como um espaço inclu-

sivo e mediante a isto deveria se 

compreender a inclusão através 

de questões relativas ao espaço 

físico adequado, métodos de en-

sino e de avaliação, inclusão de 

tecnologias assistivas, elaboração 

de um currículo que considerasse 

todas as experiências dos envol-

vidos no processo educacional, 
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além de constantes treinamentos 

e discussões por parte do corpo 

docente.

Todavia, defende-se que 

é preciso que ocorram mudan-

ças estruturais, metodológicas, 

sociais e culturais nas concep-

ções dos sujeitos sobre o papel 

do atendimento educacional es-

pecializado, da inclusão e do 

atendimento da pessoa com de-

fi ciência. É necessário entender 

os direitos assegurados aos cida-

dãos com necessidades especiais, 

vislumbrando suas potencialida-

des, que devem ser valorizadas e 

ressaltadas.

Destaca-se também o 

papel do professor para a forma-

ção desses educandos, pois um 

docente comprometido com a 

transformação social, que com-

preende a democracia como es-

sencial, e o papel dos sujeitos 

como fundamental na constru-

ção de uma sociedade justa, cer-

tamente terá uma didática que 

valorize a participação, o en-

volvimento, e a integração dos 

sujeitos. Desenvolverá práticas 

que promovam o posicionamento 

crítico, a refl exão, o diálogo, e o 

pensamento coletivo e social.

Dessa forma, a inclusão 

do aprendiz com necessidades 

especiais e com defi ciência acon-

tece, pois ele é valorizado como 

qualquer outro sujeito, sua parti-

cipação é vista como essencial e 

suas difi culdades não são alvo de 

preconceitos.

O presente artigo visa 

refl etir sobre a educação especial 

e inclusiva e a atuação do docen-

te junto aos alunos com defi ciên-

cia intelectual. Como objetivos 

específi cos espera-se conceituar 

o que é a defi ciência intelectual, 

e compreender os limites e possi-

bilidades de atuação docente, es-

pecialmente na sala de recursos 

multifuncionais.
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METODOLOGIA

A metodologia desse es-

tudo foi pautada na perspectiva 

qualitativa levando em conta as 

características e possibilidades 

dessa abordagem e a ligação com 

a concepção de pesquisa científi -

ca.

O estudo foi também 

desenvolvido por meio do estudo 

bibliográfi co nas bases de dados 

Scielo e Google Scholar, com 

palavras-chave elencadas, sendo 

que, foram separados artigos pu-

blicados em periódicos há menos 

de cinco anos, com exceção de 

algumas legislações educacio-

nais que datam de período an-

terior. As palavras-chave para a 

busca foram: educação inclusiva; 

alunos com defi ciência; práticas 

inclusivas; pessoas com defi ciên-

cia.

A pesquisa bibliográfi -

ca, pode ser defi nido como
[...] um processo no 
qual o pesquisador 
tem “uma atitude e 
uma prática teórica 
de constante busca 
que defi ne um pro-
cesso intrinseca-
mente inacabado e 
permanente”, pois 
realiza uma ativida-
de de aproximações 
sucessivas da reali-
dade, sendo que esta 
apresenta “uma car-
ga histórica” e refl e-
te posições frente à 
realidade (MINAYO, 
1994, p. 23).

O estudo bibliográfi co 

requer capacidade analítica, de 

síntese e interpretação, exige que 

ele estabeleça relações, parâme-

tros e defi na bem os objetivos do 

estudo para não desviar o foco, 

ou utilizar autores que se contra-

ponham teoricamente.

REFERENCIAL TEÓRICO
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Atuação docente e educação no 

contexto inclusivo

Atuar na docência, seja 

na educação básica ou no ensino 

superior, signifi ca que professor 

poderá ter o contato com os múl-

tiplos tipos de distúrbios existen-

tes, relacionados à aprendizagem 

ou comunicação, como os casos 

de disartria, disfemia, disfonia, 

dislalia, dentre outros, bem como 

os transtornos, relacionados à 

leitura, escrita, expressão ou ma-

temática. Ressalta-se também al-

guns transtornos da linguagem, 

como a afasia, discalculia, disle-

xia e disgrafi a.

Seria essencial, por-

tanto, profi ssionais com forma-

ção específi ca, adequada e de 

qualidade, que sempre visassem 

aperfeiçoar sua prática, conhecer 

novas técnicas e metodologias, 

dispostos a trocar de ideias com 

seus pares, criar uma relação afe-

tiva com seu educando, estabele-

cer laços de confi ança e auxiliar 

na conscientização, refl exão e 

debate sobre assuntos que envol-

vam a educação especial, o aten-

dimento educacional especializa-

do e a educação inclusiva.

São diversos conhe-

cimentos que esse profi ssional 

deve possuir, dessa forma, sua 

formação inicial não será sufi -

ciente para suprir a necessidade 

da realidade, todavia, por meio 

da práxis, ou seja, da ação e da 

refl exão, o docente se constituirá 

como um ator valioso e funda-

mental no cotidiano das institui-

ções de ensino.

O professor deverá, por-

tanto, ter domínio dos múltiplos 

tipos de distúrbios existentes, 

relacionados à aprendizagem ou 

comunicação. É importante tam-

bém que se tenha domínio sobre 

a defi ciência intelectual, compre-

endendo que, o educando que a 
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possui poderá ter mais difi culda-

de em interpretar conteúdos abs-

tratos, estabelecer relações so-

ciais e compreender ou obedecer 

às regras, exigindo estratégias 

diferenciadas. A capacidade de 

argumentação desses educandos 

também poderá ser afetada, por 

isso é preciso conhecer meios de 

estimulá-la (PEDROSO; ROT-

TA, 2016).

É fundamental que o 

professor tenha formação espe-

cífi ca, adequada e de qualidade, 

busque sempre aperfeiçoar sua 

prática, conhecer novas técnicas, 

metodologias e pesquisadores, 

troque de ideias com seus pares, 

crie uma relação afetiva com seu 

educando, estabeleça laços de 

confi ança com a família e auxi-

lie na conscientização, refl exão e 

debate sobre assuntos que envol-

vam a educação especial, o aten-

dimento educacional especializa-

do e a educação inclusiva.

São diversos conhe-

cimentos que esse profi ssional 

deve possuir, dessa forma, sua 

formação inicial não será sufi -

ciente para suprir a necessidade 

da realidade escolar, todavia, por 

meio da práxis, ou seja, da ação 

e da refl exão, esse profi ssional se 

constituirá como um ator valioso 

e fundamental no cotidiano da 

escola.

Nesse caminho, com-

preende-se como essencial rea-

lizar uma breve retomada sobre 

o que a legislação assegura aos 

educandos com necessidades es-

peciais em seu processo de esco-

larização.

 Dessa forma, a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (BRASIL, 1996) trata 

de todas as etapas e modalidades 

da educação básica, dentre elas o 

Atendimento Educacional Espe-

cializado, apresenta que...
[...] atendimento 



32

ISSN: 2675-7451

Vol. 04  - n 03 - ano 2023

Editora Acadêmica Periodicojs

educacional especia-
lizado gratuito aos 
educandos com de-
fi ciência, transtornos 
globais do desenvol-
vimento e altas habi-
lidades ou superdo-
tação, transversal a 
todos os níveis, eta-
pas e modalidades, 
preferencialmente na 
rede regular de ensi-
no (BRASIL, 1996, 
art. 4).

Em seu 58° artigo, a 

legislação também traz apon-

tamentos sobre a Educação Es-

pecial, destacando-a como mo-

dalidade escolar, que deve ser 

oferecida, preferencialmente na 

rede regular de ensino, apontan-

do o público alvo de seu atendi-

mento e objetivos.
Art. 58. Entende-se 
por educação espe-
cial, para os efeitos 
desta Lei, a moda-
lidade de educação 
escolar oferecida 
preferencialmente 

na rede regular de 
ensino, para educan-
dos com defi ciência, 
transtornos globais 
do desenvolvimento 
e altas habilidades ou 
superdotação.
§ 1º Haverá, quando 
necessário, serviços 
de apoio especiali-
zado, na escola re-
gular, para atender 
às peculiaridades da 
clientela de educação 
especial.
§ 2º O atendimento 
educacional será fei-
to em classes, escolas 
ou serviços especia-
lizados, sempre que, 
em função das condi-
ções específi cas dos 
alunos, não for pos-
sível a sua integração 
nas classes comuns 
de ensino regular.
§ 3º A oferta de edu-
cação especial, nos 
termos do caput des-
te artigo, tem início 
na educação infantil 
e estende-se ao longo 
da vida, observados 
o inciso III do art. 4º 
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e o parágrafo único 
do art. 60 desta Lei 
(BRASIL, 1996).

No ano de 2008 os edu-

candos público alvo do Atendi-

mento Educacional Especializa-

do (AEE) conquistaram novos 

direitos, por meio do Decreto 

nº. 6.571 de 2008, denominado 

como “Política de Educação Es-

pecial na Perspectiva da Educa-

ção Inclusiva”, reiterando o di-

reito desses alunos frequentarem 

as escolas regulares, como os 

demais, e assegurando-lhes a ga-

rantia de espaços, infraestrutura 

e profi ssionais capacitados para 

lidar com suas especifi cidades.

O AEE envolve uma sé-

rie de recursos e atividades aces-

síveis e específi cas para o desen-

volvimento de educandos, que se 

encaixem nos moldes da legisla-

ção. Ressaltam que a formação 

desse educando tem característi-

cas específi cas, pois há necessi-

dades que devem ser observadas, 

entretanto, seu convívio social, 

sua formação cidadã e o contado 

com o universo escolar não pode 

ocorrer de maneira segregada. 

Assim, reiteram a importância 

do cumprimento da legislação, 

defendendo a permanência des-

ses sujeitos nas salas e escolas 

regulares e o acompanhamento 

de especialistas do AEE no turno 

contrário, com atividades com-

plementares e suplementares ao 

ensino regular. Compreende-se 

que o AEE não deve ser substitu-

tivo, mas complementar,

Sendo assim, a legisla-

ção reforça esse direito
O AEE é realizado, 
p r io r i t a r iamente , 
na sala de recursos 
multifuncionais da 
própria escola ou em 
outra escola do ensi-
no regular, no turno 
inverso da escola-
rização, não sendo 
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substitutivo às clas-
ses comuns, podendo 
ser realizado, tam-
bém em centro de 
Atendimento Educa-
cional Especializado 
da rede pública ou de 
instituições comuni-
tárias, confessionais 
ou fi lantrópicas sem 
fi ns lucrativos [...] 
(BRASIL, 2008).

A legislação também 

destaca que desde a educação in-

fantil o educando tem o direito a 

receber o atendimento educacio-

nal especializado voltado para 

suas necessidades, por meio de 

avaliações periódicas, acompa-

nhamento do desenvolvimento 

e aprendizagem, adequação dos 

conteúdos escolares às suas es-

pecifi cidades, e profi ssionais ca-

pacitados, conforme as necessi-

dades exigirem (BRASIL, 1996).

Seabra Junior e Lacerda 

(2018) consideram que nas últi-

mas décadas o avanço sobre as 

tecnologias assistivas, formação 

docente, detalhamento e acom-

panhamento desses educandos e 

políticas voltadas à esse cenário, 

constituíram-se como avanços 

signifi cativos. Ressaltam tam-

bém algumas competências do 

AEE
[...] adquirir os re-
cursos necessários e 
adequados aos estu-
dantes público alvo 
desse ensino, assim 
garante o artigo 59, 
inciso I, da Lei de 
Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional 
(LDBEN) (Brasil, 
1996), no qual é as-
segurada a oferta no 
AEE de “currículos, 
métodos, técnicas, 
recursos educativos 
e organização espe-
cífi cos para atender 
às suas necessidades 
(SEABRA JUNIOR; 
LACERDA, 2018, p. 
5).

Pasian; Mendes e Cia 
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(2017) concordam com o posi-

cionamento de Seabra Junior e 

Lacerda (2018), todavia, reiteram 

que a legislação por si só não ga-

rante que os direitos sejam efeti-

vados. É necessário um conjunto 

de atores que lutem para a sua 

concretização. Pasian; Mendes e 

Cia (2017) destacam a importân-

cia dos professores, pais, gesto-

res, comunidade escolar e local 

no cumprimento desses direitos, 

pois, como cidadãos devem co-

brar de seus representantes essa 

efetividade.

 Diante desse vasto con-

texto, encontram-se as pessoas 

com defi ciência, que são o públi-

co alvo desse estudo, e serão alvo 

de aprofundamento na próxima 

seção.

Defi nições sobre a pessoa com 

defi ciência na história e concei-

tos

O objetivo da presente 

seção é refl etir sobre o conceito 

da pessoa com defi ciência, se-

gundo o apresentado por diversos 

autores selecionados por meio da 

revisão de literatura.

Dessa forma, será ini-

ciado o debate com a apresenta-

ção do referido conceito por meio 

do debate com base em alguns 

pesquisadores.

Da Silva; Almeida e 

Caiado (2017, p. 871) com base 

em Vygotsky, citam que
a defi ciência é um es-
tado normal, não pa-
togênico, que resul-
ta da forma como a 
pessoa com defi ciên-
cia refl ete sobre suas 
próprias experiências 
sociais. A defi ciência 
é um conceito social. 
Ela é o ponto de par-
tida e a principal for-
ça motriz de desen-
volvimento psíquico 
da personalidade do 
ser humano. A crian-
ça com defi ciência 
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pode alcançar tudo 
o que outra criança 
sem defi ciência pode 
alcançar, mas por ou-
tros meios

Conforme subsidiado 

na referida legislação, Tartuce 

(2017) compreende a “Pessoa 

com defi ciência aquela que tem 

impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectu-

al ou sensorial, o qual, em intera-

ção com uma ou mais barreiras, 

pode obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as 

demais pessoas”.

Sob uma perspectiva 

legal, De Azevedo; Fernandes 

e Rossi (2021, p. 138) também 

apresentam suas concepções so-

bre a pessoa com defi ciência, ao 

refl etir que...
Ao longo dos anos, 
políticas públicas e 
leis foram elaboradas 
e promulgadas no 

Brasil para garantir o 
direito da pessoa com 
defi ciência (PcD) en-
quanto cidadã. Em 
2015 foi promulgada 
a Lei 13.146/15 –Lei 
Brasileira de Inclu-
são (LBI) – Estatuto 
da pessoa com defi -
ciência. A LBI tem 
como base a Con-
venção Sobre os Di-
reitos da Pessoa Com 
Defi ciência (BRA-
SIL, 2008), que esta-
belece, em seu artigo 
primeiro, que PcD 
são aquelas pessoas 
que possuem impe-
dimentos de natureza 
física, intelectual ou 
sensorial que podem 
difi cultar ou mesmo 
obstruir sua partici-
pação plena na socie-
dade

Os autores ainda salien-

tam que
 A Convenção sobre 
Direitos das Pesso-
as com Defi ciência 
das Nações Unidas 
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(CDPD) (BRASIL, 
2008) estabelece em 
seu artigo dezenove 
que as pessoas com 
defi ciência devem ter 
o igual direito de vi-
ver na comunidade, 
com a mesma liber-
dade de escolha que 
as demais pessoas, e 
que os países toma-
rão medidas efetivas 
e apropriadas para fa-
cilitar a essas pessoas 
o pleno gozo desse 
direito e sua plena in-
clusão e participação 
na comunidade (DE 
AZEVEDO; FER-
NANDES; ROSSI, 
2021, p. 138).

Naspolini (2017, p. 235-

236) também contribui com a 

discussão ao apresentar aprofun-

damento sobre o conceito, citan-

do também a Organização das 

Nações Unidas (ONU)...
A Convenção da 
ONU sobre os Di-
reitos da Pessoa com 

Defi ciência tem seus 
fundamentos no Mo-
delo Social de de-
fi ciência. Seu texto 
caracteriza a defi ci-
ência como um resul-
tado das interações 
de traços individu-
ais das pessoas com 
o meio em que elas 
vivem, sugerindo a 
utilização da nomen-
clatura “pessoa com 
defi ciência” no intui-
to de afastar estereó-
tipos negativos desde 
há muito propagados. 
[....] pessoas com de-
fi ciência são aquelas 
que têm impedimen-
tos de longo prazo de 
natureza física, men-
tal, intelectual ou 
sensorial, os quais, 
em interação com 
diversas barreiras, 
podem obstruir sua 
participação plena e 
efetiva na socieda-
de em igualdade de 
condições com as de-
mais pessoas

Diante das observações 
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realizadas acima, compreende-se 

que, no século XXI, a Convenção 

das Nações Unidas (ONU), por 

meio dos Direitos das Pessoas 

com Defi ciência (CDPD) de 2007 

é reforça a necessidade do Esta-

do transcender os âmbitos físico, 

educacional e cultural para fi r-

mar a necessária igualdade entre 

pessoas com defi ciência (PCD) e 

pessoas sem defi ciência.

Observa-se que os ide-

ais sobre inclusão se fortalecem. 

Diante disso, Lemos (2017) com-

preende que a Lei nº 13.146/2015 

(BRASIL, 2015), também conhe-

cida como Estatuto da Pessoa 

com Defi ciência (EPCD), prati-

camente reproduziu a CDPD e 

estabeleceu inúmeros caminhos 

que implicam a atuação estatal 

para a eliminação de mecanis-

mos que impediam a cidadania 

plena desses sujeitos, englobando 

desde dispositivos legais confe-

rindo-lhes maior autonomia dos 

familiares até a previsão de polí-

ticas públicas na área de moradia, 

assistência social e trabalho.

Para Lemos (2017) é ób-

via a superação do modelo base-

ado na aceitação das PCDs para 

sua necessária inclusão como 

seres humanos dignos de direitos 

e deveres em igualdade, assim 

como os demais. Todavia, autor 

reitera que sob o ornamento jurí-

dico, as ações afi rmativas a serem 

desenvolvidas pelo Estado neces-

sitam ainda de respaldo, funda-

dos nos princípios de igualdade 

material e da dignidade humana, 

e este não pode se constituir en-

quanto um mero distribuidor de 

programas assistencialistas que 

não integram devidamente o su-

jeito em seu contexto social.

Lemos (2017) ressal-

ta que historicamente a imagem 

associada aos sujeitos com de-

fi ciência, física ou mental, era 

de inferioridade e deformação. 
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Seu nascimento era considerado 

como algo pecaminoso, por culpa 

dos progenitores, que não se con-

fessaram dos pecados no passado. 

Sendo assim, eram alvo de pena, 

chacota e preconceito, muitas das 

vezes eram abandonados, escon-

didos ou mortos logo após o nas-

cimento. Quando sobreviviam, 

seguiam em uma vida segregada 

da sociedade, pois não podiam 

colaborar com as atividades la-

borais, não eram bem- vindos ou 

bem vistos nas rodas sociais, não 

eram empregados, além de serem 

considerados inaptos fi sicamente 

e intelectualmente.

No período da Idade 

Média, os ideais religiosos, que 

pregavam a ideia de que o ho-

mem era a imagem e semelhan-

ça de Deus, fi zeram com que os 

PCDs fossem ainda mais segre-

gados, em virtude da diferença 

física. Todavia, os princípios de 

caridade e amor cristãos faziam 

com alguns os acolhessem, como 

no caso da “roda dos expostos”, 

em que as crianças com alguma 

defi ciência eram deixadas para 

que os membros da igreja lhes 

cuidassem.

Lemos (2017) destaca 

que no Brasil, a inclusão des-

se público ocorreu inicialmente 

por volta de 1854, com a conso-

lidação do Imperial Instituto dos 

Meninos Cegos no Rio de Janei-

ro, chamado na atualidade como 

Instituto Benjamim Constant. 

Entretanto, mesmo se constituin-

do como um ponto signifi cativo 

na concretização de direitos dos 

PCDs, a efetivação do Institu-

to ainda demonstrava a cultura 

temporal de segregação dos defi -

cientes, excluindo-os dos demais 

grupos sociais, e demonstrando-

-os como diferentes.

Fernandes e Denari 

(2017) consideram em seus es-

tudos a aplicação baseada no 
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Decreto nº 6.949/2009 que deter-

mina sobre a Convenção Interna-

cional dos Direitos das Pessoas 

com Defi ciência, realizada em 

Nova York, no ano de 2007. En-

tretanto, os autores salientam que 

os termos utilizados nos meios 

de comunicação e documentos 

ainda são mantidos para fi ns de 

análise, passíveis de contraponto.

Dessa forma, observam 

a defi nição de defi ciência primá-

ria, que se relaciona ao impedi-

mento, por dano ou anormalida-

de de estrutura ou função, em 

virtude de sistema ocular lesado, 

membro superior amputado, ou 

membro inferior paralisado. Esse 

caso, seria efetivamente, à defi ci-

ência propriamente dita, quando 

há a restrição, perda de atividade, 

sequela, impossibilidade de não 

manipulação, ou de não andar.

Já a defi ciência secun-

dária seria a responsável princi-

pal no impedimento do desen-

volvimento do sujeito, visto que 

o impede de desenvolver ativi-

dades e relações sociais, além 

de levar-lhe a vivenciar atitudes 

preconceituosas, estereotipadas e 

de exclusão. Nesses casos, a pes-

soa com defi ciência ainda é vista 

como: irresponsável; desatenta; 

fora de um suposto padrão social; 

não inteligente; incapaz; com di-

fi culdade de raciocínio lógico; 

agressiva; e carente.

Conforme indica Tartu-

ce (2017) compreende que segun-

do reiterado no art. 1º, caput, da 

Lei n. 13.146, de julho de 2015, 

que institui a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Defi ciên-

cia, voltada a assegurar e a pro-

mover, em princípios de igualda-

de, o exercício dos direitos e da 

liberdade essenciais de seres hu-

manos com defi ciência, em prol 

de sua inclusão social e de sua 

cidadania. Observa-se alterações 

no que se refere ao regime de tu-
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tela de tais sujeitos.

Tartuce (2017) observa 

que há a substituição dos ideais 

de dignidade- vulnerabilidade do 

sistema anterior pela de dignida-

de-igualdade ou de dignidade e 

inclusão. Passa-se a compreender, 

portanto, uma concepção nova, 

sob o viés kantiano, de liberdade 

da pessoa humana, sob os prin-

cípios de equidade de direitos. A 

legislação ainda converge com 

os princípios do Congresso Na-

cional e o Decreto Legislativo n. 

186, de 9 de julho de 2008, em 

conformidade com o previsto no 

§ 3º do art. 5º da Constituição 

Brasileira, bem como Decreto n. 

6.949, de 25 de agosto de 2009.

Fernandes e Denari 

(2017) são enfáticos ao determi-

nar que os direitos das pessoas 

com defi ciência não devem ser 

negados, e a noção de que a de-

fi ciência não deve se reduzir as 

defi ciências e incapacidades físi-

cas e/ou sensoriais desses sujei-

tos; pelo contrário, é necessário 

refl etir as próprias capacidades e 

potencialidades, além de quais-

quer limites de impossibilidade 

e possibilidade. Defende que a 

ideia punição pelo mau compor-

tamento dos pais e familiares 

deve ser eliminada, e a ideia de 

que a defi ciência é uma doença, 

ou que necessita de cura, deve 

ser excluída. Esses sujeitos tam-

bém não devem ser vistos como 

dignos de caridades ou assisten-

cialismo, como impotentes ou es-

cravos de uma condição.

Sobre o preconceito, os 

autores salientam que, demonstra 

não somente a ausência de igual-

dade pelo olhar do sujeito que 

se considera perfeito e superior, 

mas sobretudo uma arma covar-

de de eliminação e de exclusão, e 

de humor descarado sobre as pes-

soas com defi ciência, demons-

trado como entretenimento, ao 
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passo estes sujeitos sofrem com 

a opressão e a dominação, segre-

gados de uma vida social digna, 

com atitudes vexatórias e discri-

minatórias.

Fernandes e Denari 

(2017) compreendem que antes 

de estabelecer qualquer tipo de 

preconceito, é preciso conhecer e 

reconhecer a potencialidade das 

pessoas, com ou sem defi ciência, 

buscando não desenvolver julga-

mentos prévios, buscando visu-

alizá-las com equidade, em prol 

da eliminação de barreiras e da 

justiça social.

Todavia, Fernandes e 

Denari (2017) alertam que mes-

mo passadas décadas de educa-

ção inclusiva no Brasil, ainda re-

verbera o preconceito e o estigma 

com esses sujeitos.

Defi ciência Intelectual

Compreende-se que 

para a compreensão global da 

complexidade que envolve a dis-

cussão, é necessária a realização 

de um estudo verticalizado, que 

permita aos leitores o entendi-

mento de que todos os conceitos 

carregam consigo signifi cados 

sociais, culturais e históricos, 

portanto, compreendê-los fora 

de seu contexto despreza seu real 

signifi cado.

Para Fraser (2018, p. 29), 

“[…] as defi ciências cognitivas, 

quando justapostas à maior visi-

bilidade teórica, social e cultural 

das defi ciências físicas, tendem 

a permanecer desproporcional-

mente invisíveis”. Nesse cami-

nho, há outro elemento relevante 

em abordar a temática, no intuito 

de oferecer-lhe maior visibilida-

de, seja no âmbito educacional 

ou acadêmico.

Parte-se da defesa de 

que a discussão sobre a defi ciên-

cia intelectual fomenta a possi-
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bilidade de uma formação mais 

ampla do indivíduo, permitindo-

-lhe o desenvolvimento dos pro-

cessos e de suas funções psicoló-

gicas superiores. Como Da Silva 

et al. (2020) apresenta Vygotsky 

(1997) a defi ciência intelectual se 

constitui como uma das mais di-

fíceis a ser defi nida no contexto 

da educação especial, já que, não 

há um único modo de reconhe-

cer os graus de defi ciência que 

afetam o sujeito. Nesse sentido, 

é possível observar a heteroge-

neidade de diagnósticos que en-

volvem pessoas patologicamente 

doentes e sem nenhuma defi ciên-

cia física, mas que apresentam o 

desenvolvimento inadequado se 

comparado a padrões de “norma-

lidade”.

Como afi rma Santos 

(2017, p. 46)
[...] não se pode re-
duzir a defi ciência 
intelectual em ape-
nas uma condição 

orgânica e/ou in-
telectual, nem tão 
pouco ser defi nido 
por uma única área 
do conhecimento 
porque constitui-se 
como uma incógni-
ta a ser desvendada 
pelas inúmeras áre-
as do saber. Em de-
corrência da grande 
difi culdade de con-
ceituação, muitas 
consequências ainda 
permanecem, prin-
cipalmente no que 
concerne à maneira 
como lidamos com 
o diagnóstico e mais 
ainda, com a pessoa 
diagnosticada

Durante os anos, diver-

sos termos foram cunhados para 

se referirem às pessoas com de-

fi ciência, todavia, na atualidade, 

usa-se pessoa com defi ciência e 

defi ciência intelectual, pois, se 

apresentam como nomenclatu-

ras mais adequadas sob a pers-

pectiva, além de se adequarem a 
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movimentos globais em prol dos 

direitos desses cidadãos. Utilizar 

a forma adequada para se expres-

sar é essencial, ao defi nir que esta 

descreve não só a pessoa, mas 

infl uencia as expectativas depo-

sitadas sobre ela, os preconceitos 

elaborados, os relacionamentos 

estabelecidos, e assim por diante.

O uso do termo defi ci-

ência intelectual pode ser obser-

vado pela primeira vez Conferên-

cia Internacional sobre Inclusão 

“Sociedade Inclusiva”, de 2001, 

no Canadá, evento que levou à 

elaboração Declaração Interna-

cional de Montreal sobre Inclu-

são, documento que procura, por 

meio da relação entre sociedade 

e empresa, estabelecer novas me-

tas e objetivos em prol de uma 

sociedade inclusiva, visando que 

as instituições, em parceria com 

o meio na qual estão inseridas, 

elaborassem produtos e serviços 

para atender às pessoas com ne-

cessidades especiais.

Posteriormente, em ou-

tubro de 2004, a Conferência 

Internacional de Montreal sobre 

Defi ciência Intelectual, que ori-

ginou à Declaração de Montreal 

sobre a Defi ciência Intelectual, 

determinou que
A) que as pessoas 
com defi ciência inte-
lectual são cidadãos 
plenos, iguais peran-
te a lei; e no subitem 
B) que o direito à 
igualdade não se li-
mita à equiparação 
de oportunidades, 
mas que de acordo 
com o que as pesso-
as com defi ciência 
intelectual exigem, 
devem ser garantidas 
ações afi rmativas, 
adaptações e apoio e 
que os estados devem 
garantir a presença, 
a disponibilidade, o 
acesso e a utilização 
de serviços adequa-
dos sempre que ne-
cessário.
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Todavia, o novo concei-

to e sua aplicação pouco contri-

buem com uma mudança real na 

aplicação de medidas efetivas, já 

que, a proposta apenas altera a 

expressão, se constituindo como 

uma simples troca de termos, de 

defi ciência mental para defi ciên-

cia intelectual.
É válido salientar 
que o termo “defi -
ciência mental” foi 
substituído por “de-
fi ciência intelectual”, 
sem especifi car o ní-
vel de comprome-
timento, a partir da 
Declaração de Mon-
treal sobre Defi ciên-
cia Intelectual, apro-
vada em 2004 pela 
Organização Mun-
dial da Saúde (OMS) 
em conjunto com a 
Organização Pan-A-
mericana da Saúde 
(Opas). Contudo, 
o termo defi ciência 
mental ainda encon-
tra vazão em diver-
sos meios acadêmi-
cos e no cotidiano de 

muitas instituições 
( A L C Â N TA R A , 
2019, p. 29).

Mesmo perante tal com-

preensão, a nova defi nição sobre 

defi ciência intelectual infere so-

bre a ampliação do debate acerca 

da inclusão de educandos com 

defi ciência no contexto escolar. 

Compreende-se que a temática 

ganha um novo olhar, mais dinâ-

mico, que altera a ótica estática 

da defi ciência, considerando o 

desenvolvimento do educando, 

junto das infl uências ambientais, 

pedagógicas, de especialistas e 

da família, modifi cando o valor 

depositado sobre testes de QI 

para determinar o nível da defi -

ciência.

A ampliação do concei-

to também envolve sua defi nição 

em cinco dimensões: Dimensão 

I Habilidades Intelectuais – liga-

das as funções superiores como 
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raciocínio, planejamento e pen-

samento abstrato; Dimensão II 

– Comportamento adaptativo –

atrelada ao aglomerado de ações 

relacionadas a vida cotidiana do 

sujeito; Dimensão III – Partici-

pação, interação e papéis sociais 

– a atuação em âmbito social; Di-

mensão IV – Contexto –engloba 

os elementos sociais, econômicos 

e culturais do ambiente no qual 

o sujeito vive e se relaciona; e 

Dimensão V – Saúde – mental, 

física e aos fatores etiológicos, 

permitindo o encaminhamento a 

ações mais específi cas e que dia-

loguem com as necessidades do 

sujeito

Alcântara (2019) com-

preende que a ideia de defi ciência 

intelectual propagada nos manu-

ais citados é apresentada sob o 

uso do termo retardo mental, ou 

seja, baseiam-se no fundamento 

de que o funcionamento intelec-

tual para o diagnóstico deve ser 

abaixo da média, com compro-

metimento no comportamento 

adaptativo, com menção.

Alcântara (2019) deter-

mina ainda que o uso de testes de 

QI é mencionado como evidência 

de inteligência abaixo da média. 

A autora analisa que quase um 

século após seu surgimento, há 

uma série de confl itos e contro-

vérsias centradas em torno de seu 

uso para defi nição e diagnóstico. 

Também em relação ao potencial 

prognóstico que eles têm limita-

do pela vida e escolaridade des-

sas pessoas.

Essas escalas de mensu-

ração de inteligência, sugeridas 

no manual de classifi cação,  ain-

da  são  amplamente  utilizadas,  

apesar  das  críticas  e questio-

namentos sobre seu uso. Como o 

cerne do problema é dado ao su-

jeito e sua atuação, uma conota-

ção que se baseia em visões psi-

cométricas do transtorno, muitas 
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vezes acompanhadas de profe-

cias implacáveis e inelegíveis. O 

atraso cognitivo é um elemento 

estritamente pessoal e dá pouco 

poder a parte do discurso.

Compreende-se que li-

teratura acadêmica brasileira 

sempre enfatizou a difi culdade 

de identifi cação para esse univer-

so. Todavia, apesar da ênfase no 

aspecto intelectual da condição, 

prevaleceram por muito tem-

po critérios organicistas, e com 

o foco no indicador de fracasso 

diante das demandas escolares, 

sendo atribuído exclusivamente 

ao educando e ao seu contexto 

social e cultural a culpa.

Na atualidade, a Ameri-

can Association on Mental Retar-

dation (AAMR) adotou a nomen-

clatura defi ciência intelectual em 

detrimento ao retardo mental e a 

defi niu como sendo: Incapacida-

de caracterizada por limitações 

signifi cativas tanto no funciona-

mento intelectual quanto no com-

portamento adaptativo expresso 

em habilidades conceituais, so-

ciais e práticas. Esta inabilidade 

se origina antes da idade dos 18 

anos.

Segundo a própria asso-

ciação, o termo engloba a mesma 

população de pessoas que se ade-

quava ao diagnóstico do retardo 

mental, tornando-se relevante 

considerar ambos enquanto sinô-

nimos de defi nição e de classifi -

cação. Ainda é proposto pela as-

sociação que avaliação vise tanto 

o diagnóstico, quanto a classifi -

cação e a defi nição dos aportes, 

ganhando um elemento funcio-

nal, cuja fi nalidade é identifi car 

os apoios necessários para que o 

indivíduo tenha uma inserção so-

cial adequada.

Todavia, na concepção 

de Santos (2017), a hegemonia 

do saber médico vem perdendo 

espaço na discussão, além de re-
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ceber diversas críticas em virtu-

de do avanço de estudos que vêm 

sendo realizados. Mas, apesar do 

avanço, o conceito permanece o 

mesmo.

Nesse caminho, Al-

meida (2017) observa que a de-

fi ciência intelectual passa a ser 

compreendida não somente sob 

causas orgânicas, englobando 

elementos sociais, culturais e até 

mesmo pedagógicos.

Pode-se dizer, portanto 

que a Defi ciência Intelectual se 

constitui como um distúrbio do 

neurodesenvolvimento, ou seja, 

é um tipo de transtorno neuro-

lógico que leva a difi culdades 

na socialização, comunicação, 

habilidades lógico-matemáticas, 

linguísticas, dentre outras. Sua 

causa, como mencionado, é de 

origem multifacetada, engloban-

do diversos aspectos, todavia, 

não se pode negar os desequilí-

brios cerebrais, que afetam as 

conexões neurológicas e seu fun-

cionamento.

Todavia, ainda é preci-

so reiterar as especifi cidades de 

cada sujeito, já que o distúrbio se 

manifesta de diferentes formas, 

por isso, este é classifi cado em 

nível leve, moderado, grave ou 

profundo.

Os sintomas podem en-

volver atraso no desenvolvimen-

to, seja em atividades escolares 

ou cotidianas; anomalias percep-

tíveis por características físicas; 

doenças como crescimento anor-

mal, convulsões, difi culdade nas 

habilidades motoras, distúrbios 

alimentares, dentre outros.

Sendo assim, o diag-

nóstico pode ocorrer especial-

mente em idade escolar, quando 

o desenvolvimento nesse âmbito 

começa a destoar em algumas ca-

racterísticas, tais como atraso na 

linguagem, no processo de lei-

tura e de escrita, difi culdade de 
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interação entre os pares e com os 

docentes, prejuízos na memória, 

difi culdade em aplicar o conhe-

cimento, pouco ou nenhum inte-

resse pelas atividades propostas, 

difi culdade em concentrar-se e 

em prestar atenção, não se adapta 

com facilidade a novos lugares, 

demonstra pouca habilidade para 

tarefas consideradas fáceis e co-

tidianas, e em alguns casos de-

monstram propensão a diagnós-

tico duplo, junto de problemas 

comportamentais ou distúrbios 

psiquiátricos.

O tratamento para a De-

fi ciência intelectual engloba uma 

série de fatores relacionados a 

função cognitiva e as especifi ci-

dades do sujeito, todavia, a pre-

sença de profi ssionais de diversas 

áreas, trabalhando em conjunto é 

essencial. Assim, o pedagógico 

deve estar em consonância com 

o diagnóstico neurológico, que 

deve conversar com o trabalho 

elaborado por psicopedagogos, 

fonoaudiólogos e terapeutas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A inclusão de pessoas 

com defi ciência não se apresenta 

como uma exigência educacional 

à parte, mas sim como uma ins-

tituição que busca a unidade da 

diversidade, que permite maior 

envolvimento das famílias e dos 

profi ssionais da educação. Com-

preende-se como essencial a re-

fl exão sobre o papel da sociedade 

como um todo, salientando que, 

basta assegurar um lugar na sala 

de aula e facilitar a integração 

com seus pares. Essas institui-

ções devem buscar formas alter-

nativas de pensar o processo de 

inclusão da defi ciência, visto que, 

a boa prática exige mais do que 

criatividade neste processo.

Também destaca-se a 

importância de conhecer o edu-
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cando com necessidades educa-

cionais e suas especifi cidades, 

compreendendo e conhecendo o 

público que estuda nas institui-

ções públicas de ensino, de modo 

a incluí-los de modo efetivo. As 

ações relatadas no estudo são 

enfáticas ao demonstrar práticas 

pedagógicas baseadas no respei-

to à diferença; à igualdade de 

oportunidades e à acessibilidade 

total.

Compreende-se que o 

conceito de inclusão visa que-

brar a separação à medida que 

os alunos crescem juntos em um 

espaço rico e diversifi cado base-

ado nesse conceito. Para alguns 

educadores, as propostas de in-

clusão são entendidas como uma 

simples inserção dos alunos nas 

turmas regulares, e mesmo a in-

clusão nas turmas regulares ou 

a integração com os chamados 

alunos regulares não é conside-

rada dessa forma, não levando 

em conta o aspecto de que não 

signifi ca que os alunos usam a 

construção do conhecimento de 

forma adequada. Reiteram que 

para incluir a todos, a sociedade 

deve se transformar a partir do 

entendimento de que deve ser ca-

paz de atender às necessidades de 

seus membros, e não o contrário.

É importante ressaltar 

que a Legislação também tem 

sido revista constantemente e 

atualmente é assegurado aos alu-

nos com defi ciência que recebam 

uma Educação Inclusiva gratui-

ta nas salas regulares de ensino, 

e que além disso que recebam 

Atendimento Especializado tam-

bém nas escolas, de forma a com-

plementar as experiências recebi-

das em sala de aula.

Apesar dos avanços é 

válido considerar que apenas a 

Legislação não é capaz de aten-

der os resultados esperados por si 

só. Para que a inclusão ocorra da 
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forma adequada é necessário que 

haja movimento, que as institui-

ções de ensino, as famílias, edu-

candos e a sociedade busquem 

estratégias de fazer cumprir os 

direitos estabelecidos por Lei, 

que cobrem o auxílio necessário 

do Estado e que não se acomo-

dem, mas pensem sempre na ne-

cessidade de se obter um ambien-

te de justiça e igualdade.

Compreende-se também 

que é necessário incentivar a bus-

ca de produções científi cas rela-

cionadas ao tema, pois através 

da difusão do conhecimento se 

pode ter cada vez mais profi ssio-

nais, estudantes e demais pesso-

as interessadas compreendendo 

e debatendo sobre as questões de 

inclusão, e assim, por consequ-

ência, alcançando cada vez mais 

resultados para uma sociedade 

melhor.

Seria interessante tam-

bém a presença de salas de recur-

sos multifuncionais em todas as 

unidades escolares, um disposi-

tivo previsto na Educação Espe-

cial brasileira, embora sua imple-

mentação nos sistemas de ensino 

Trata-se de uma sala onde estão 

disponíveis materiais pedagó-

gicos e equipamentos especiais 

utilizados em auxílio de estudan-

tes atendidos pelo profi ssional do 

AEE na educação básica.
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